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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DA PREFEITA
Rua: Rua Luiz Gomes, n 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000
CNPJ  28.741.098/0001-57
Home Page: http://www.silvajardim.rj.gov.br

 LEI Nº 1861/2023                                                 DE 24 DE MAIO DE 2023

EMENTA: DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DAS
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PÚ-
BLICAS  SEM  A  PRÉVIA  EXECUÇÃO  DAS
REDES SUBTERRÂNEAS DE INFRAESTRU-
TURA BÁSICA E  DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  PELA  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI NA FORMA ABAIXO:

Art. 1º – Fica vedada a execução das obras de pavimentação das vias públicas, na
área urbana e rural dentro do território do município de Silva Jardim, sem a prévia exe-
cução das seguintes redes subterrâneas de infraestrutura básica:

I. Rede coletora de águas pluviais;
II. Rede coletora de esgoto;
III. Rede distribuidora de água potável.

Parágrafo Único – Considera-se pavimentação, para efeitos dessa Lei, o revestimento
constituído por um ou mais materiais que se coloca sobre a via natural terraplenada,
bem como o perfilamento em obras já pavimentadas para aumentar sua resistência e
servir para o tráfego de veículos e pedestres.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar todas as benfeitorias concernen-
tes às redes subterrâneas de infraestrutura básica que já se encontrarem previstas em
contrato para realização futura, ficando a Prefeitura responsável por cobrar da Conces-
sionária, posteriormente, o valor integral dos serviços realizados, com a devida atuali-
zação de preços, não recaindo assim nenhum ônus indevido sobre poder público.

Art. 3º – Caberá ao Poder Executivo tomar as providências necessárias para cumpri-
mento desta Lei e tramitação de medidas junto às concessionárias de serviços públi-
cos.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Silva Jardim, 26 de Maio de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita Municipal
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